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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete vereadora Manoela Rosa Couto

PROJETO DE LEI Nº 83 DE 28 DE JULHO DE 2021
Dá o direito das mulheres, dos idosos e das pessoas com deficiência solicitarem o desembarque do transporte coletivo urbano, fora dos locais de parada definidos, no período noturno.
                     
Art. 1º Dá o direito das mulheres, dos idosos e das pessoas com deficiência solicitarem no âmbito do município o desembarque do transporte coletivo urbano fora dos locais definidos, no período noturno.
        

Parágrafo único O desembarque poderá ser efetuado em qualquer local, observando as normas de trânsito e que possa ser efetuado com segurança, o desembarque do solicitante.
               
Art. 2º Se a solicitação do usuário não puder ser atendida por algum dos fatores impeditivos, artigo 1º parágrafo único da referida lei, o motorista deverá oferecer alternativa.


Art. 3º Os usuários deverão solicitar aos motoristas a parada com antecedência mínima para que as regras de segurança no trânsito sejam cumpridas.
                      
Art. 4º Por decreto do Poder Executivo definirá o horário que compreende o período noturno levando em consideração as estações do ano, sendo o mesmo não exceder o horário 21:00 horas.  
                
Art. 5º Esta lei deverá estar divulgada em locais visíveis nos terminais de ônibus municipais e coletivos urbanos. 
 

Art. 6º O descumprimento do primeiro artigo desta lei implicará a empresa concessionária do transporte público municipal as seguintes penalidades.  


I- advertência na primeira ocorrência; 


II- multa 


Art. 7º Fica o Poder Público através de decreto estipular o valor da multa a ser imputada a empresa responsável. 
   

Art. 8º  Esta lei entra em vigor trinta dias após sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Entendemos que este projeto  garantirá uma maior segurança para as mulheres, idoso e pessoas com deficiência no nosso município , assegurando direito constitucional de ir e vir com segurança e acessibilidades para pessoas com dificuldade de locomoção do nosso município.  

Diversas cidades do país já optaram por autorizar os motoristas dos transportes coletivos urbanos a parar fora dos pontos definidos pelas empresas para que as mulheres, idosos e pessoas com deficiência desembarquem em locais seguros e acessíveis. A cidade de São Paulo aprovou a lei em 2016, outros municípios como João Pessoa (PA)  e Campina Grande (PA)  tem leis aprovadas desde 2017 e 2018 respectivamente. 

Leis similares a esta já tramitam no Congresso Brasileiro, na qual recebeu parecer favorável da comissão de Direitos Humanos do Senado Federal. 

Esse projeto de lei está de acordo com a lei 12587/2012 que trata do Estatuto da Mobilidade Urbana descritos abaixo no artigo 5º e nos incisos I,III,IV,VI,IX.

“Art. 5º Politica Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes princípios:
I- acessibilidade universal; 
III- equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;
IV – eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano;
VI-  segurança nos deslocamentos das pessoas; 
IX – eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana”
Uruguaiana, 02 de agosto de 2021
Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT  

